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  A TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A apresenta a 
Prefeitura da Cidade do Recife o Projeto do Empreendimento 
denominado “PARQUE RECIFE – CONDOMÍNIO 2”, localizado 
na Avenida da Recuperação, Lote nº 17-C, no bairro da 
Guabiraba, Recife/PE. 

De acordo com o que determina a Lei nº 02 de 23/04/2021, o 
referido Projeto é considerado Empreendimento de Impacto, 
razão pela qual se apresenta este Estudo de Impacto de 
Vizinhança (EIV). E neste caso, por tratar-se de 
empreendimento Habitacional de Interesse Social (HIS), é 
apresentado o EIV Simplificado, conforme Decreto n° 38.068 
de 23/08/2024. 
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1. INFORMAÇÕES GERAIS 
 

1.1 O Empreendimento 
- Endereço: Avenida da Recuperação, Lote nº 17-C, bairro da Guabiraba Recife. 
- Uso: Habitacional MulƟfamiliar  
- AƟvidades: Unidades Residenciais contemplando um empreendimento 

condominial dispondo de lazer, esportes, e estacionamento de 
veículos, motos e bicicletas. 

- ObjeƟvos: Promover a oferta de moradia para famílias de renda média 
 localizadas na área urbana do Recife e Região Metropolitana 

- JusƟficaƟva: O empreendimento além de responder à demanda por moradia 
para as famílias de baixa renda a serem atendidas pelo Programa MINHA CASA 
MINHA VIDA, do Governo Federal, com objeƟvo de minimizar o déficit 
habitacional, visa um planejamento integrado e fluido, criando um ambiente 
harmonioso e funcional que atenda às diversas necessidades dos     moradores, 
enquanto preserva e valoriza o espaço natural. 

 
1.2 O Empreendedor 
 - Responsável Legal: Jhorrany Eustáquio de Oliveira 

 - Empresa: Tenda Negócios Imobiliários S.A 
 - Endereço: Rua Boa Vista, nº 280, Centro, São Paulo/SP  

   - Informações para contato: Jhorrany Eustáquio de Oliveira 
   - Telefone: (81) 97909-0724 

 
1.3 O Responsável pelo EIV: Arquiteto Paulo Roberto Barros e Silva – CAU-PE: 

A0574-6. 
- Componente de Urbanismo: Arquiteto Paulo Roberto Barros e Silva - CAU-PE  
A0574-6 e Arquiteta Ana Beatriz T. de Souza Beltrão CAU-PE 191279-8. 
- Componente de Arquitetura: Arquiteta Jhorrany Eustáquio de Oliveira CAU-
PE A166040-3  

 
      1.4 CerƟdão do RGI – propriedade do imóvel 

      Anexo I.  

      1.5 Planta de Locação 

      Anexo II.   
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1.6 Cronograma de Implantação 
 

 

 

1.7 InvesƟmentos Financeiros 

O valor previsto para esse empreendimento é de R$ 76.291.127,00 
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2 CARACTERIZAÇÃO DO TERRITÓRIO 

 

O empreendimento denominado “Parque Recife – Cond. 2” será implantado lote 
de terreno próprio nº 17-c, situado na Avenida da Recuperação, componente da 
propriedade Mumbeca, no bairro da Guabiraba, Recife/pe, com om Coordenadas UTM, 
LaƟtude de -7.961479e Longitude de - 34.916314. A figura a seguir indica a localização 
do empreendimento no território municipal e apresenta o lote em sua relação com o 
entorno imediato. 

 Localização do empreendimento 

 

O terreno do Empreendimento está inserido, segundo a Lei Complementar nº 02/2021 
– Plano Diretor, na Macrozona do Ambiente Natural e Cultural- MANC que considera 
como elementos estruturadores de seu território os maciços vegetais preservados, a 
rede hídrica principal e secundária e o patrimônio cultural da cidade, a fim de configurar 
na cidade um sistema que valoriza seus próprios atributos e qualifica os espaços onde 
incide, em especial: 
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I - a arƟculação entre estes principais componentes idenƟtários da cidade do Recife; 
II - a forte presença das águas, de sua costa maríƟma, dos rios e canais; e 
III - o patrimônio histórico material e imaterial. 
 

A Macrozona do Ambiente Natural e Cultural (MANC) é composta pela Zona de 
Ambiente Natural (ZAN) e Zona de Desenvolvimento Sustentável (ZDS), no caso 
específico o terreno está localizado na Zona de Ambiente Natural – ZAN.  
 

 

O Empreendimento na ZAN 

 
No que se refere as Unidades de Conservação – Beberibe, Dois Irmãos, SíƟos dos 

Pintos, Caxangá, bem como as APAS Estuarinas, não há relação com o Empreendimento. 

UCN SETOR DE CONSERVAÇÃO DA 
NATUREZA  

ZAN ZONA DE AMBIENTE NATURAL  

ZDS BEBERIBE  
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Da mesma forma, as Áreas de Proteção de Mananciais da Região Metropolitana do 
Recife, posto que se encontra a 1,6 km da área de proteção.  

Entretanto, a área em análise se encontra na Área de Proteção Ambiental Aldeia 
Beberibe, não sendo vetada a sua uƟlização, como menciona o Relatório Ambiental 
Preliminar/RAP. 

De outra parte, a região encontra-se no espaço aéreo sob proteção, considerada 
Área de Segurança Aeroportuária. Para atender as recomendações da proteção 
mencionada, deve-se apresentar autorização do Departamento de Controle do Espaço 
Aéreo – DECEA. O posicionamento do DECEA reconhece que o Empreendimento está 
fora das restrições de uso. 

Com efeito, o território se apresenta com uma ocupação predominantemente 
residencial de baixa renda, desordem na estrutura urbana decorrente de ocupações 
irregulares, e ainda, reduzida existência de solo natural/área verde. São localizadas 
glebas ocupadas por armazéns para fábricas e ou estoque de produtos. 

Recentemente o território vem sendo demandado pela ocupação residencial 
verƟcal – empreendimentos habitacionais no padrão MINHA CASA MINHA VIDA, do 
Governo Federal. 

 
 

3 O EMPREENDIMENTO PROJETADO 

 

3.1 Enquadramento Legal 

De acordo com a Lei Complementar nº 02/2021 o lote está situado na Zona 
de Ambiente Natural - ZAN, que corresponde à porção do território estruturada 
pelas bacias dos Rios Beberibe, Capibaribe e Tejipió, com predominância de áreas 
não urbanizadas, forte presença de remanescentes de mata atlânƟca e seus 
ecossistemas associados e Unidades Protegidas. 

O terreno na ZAN 
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3.2. Descrição do Empreendimento 

 3.2.1 Dados do Terreno 

 A implantação do empreendimento será no terreno constituído pela 
matrícula Nº 22755 fruto de um desmembramento do Lote de Terreno Próprio 
nº 17-A componente da propriedade rural “MUMBECA”. 

 Quadro de área do terreno. 

  

RGI 26.873,30m² 

Fonte: Tenda Negócios Imobiliários (2021). 

 

Figura 3: Planta de Situação do Condomínio  

 

Fonte: TENDA Negócios Imobiliários (2024) 

 

 3.2.2 Caracterização do empreendimento 

 O empreendimento é composto por com 03 blocos totalizando 627 
unidades habitacionais, sendo 19 adaptáveis para Pessoas com Deficiência 
(PCD), com área privativa de aproximadamente 36,54m² em 16 pavimentos o 
bloco A, e 17 pavimentos os blocos B e C.  

Os 627 apartamentos Tipo são compostos de 02 dormitórios, BWC, 
cozinha e área de serviço e estar e os 19 apartamentos adaptáveis para PCD, 
quando solicitado pelo cliente, serão compostos de 01 dormitório PCD, BWC 
PCD, cozinha e área de serviço, estar. 
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 A Área comum é composta de: Hall, escadas e elevadores de acesso aos 
pavimentos; apoio ao condomínio, área técnica, áreas de lazer, portaria com 
WC; salão de festas com churrasqueira e zeladoria com BWC; medidores, 
centrais GLP; casa de bombas, reservatórios de água, depósito de Lixo, área de 
lazer externa e interna ao bloco e Fitness. A implantação está apresentada a 
seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: TENDA Negócios Imobiliários (2024) 

 

O dimensionamento dos diversos componentes dos condomínios seguirá os 
critérios estabelecidos na legislação municipal, conforme sua hierarquia, além das 
demais regras aplicáveis, a exemplo das normas de acessibilidade, ABNT-NBR 9050 
que trata da acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos.  

Os condomínios residenciais possuem edificações de apoio para serviços 
internos e de lazer, atendendo as normas vigentes e padrões exigidos pelo 
programa Minha Casa Minha Vida – conforme a Lei Federal Nº 14.260/2023. 

De acordo com o Plano Diretor, Lei Complementar 02/2021, em seu artigo 
207, ficam dispensados da exigência mínima de vagas de estacionamento quaisquer 
tipo de empreendimento habitacional e não habitacional em todas as zonas da 
cidade, porém foi previsto em projeto 144 vagas de automóveis, sendo 4 PCD, 01 
de visitante, 01 vaga para carga e descarga, 66 vagas para motos e 155 vagas para 
bicicletas. 

 



  
 

11 
 

Quadro de vagas no projeto. 

DESCRIÇÃO UTILIZADO 

VEÍCULOS 144 

MOTOS 66 

BICICLETAS 155 

 

 
A seguir, o resumo do Quadro de Áreas apresentado no Projeto: 

 

 

 

Abaixo segue a sobreposição entre o projeto e as áreas de vegetação 
presente no lote, revelando uma correlação direta entre a área de supressão e a 
implantação do empreendimento, com o objetivo primordial de preservar ao 
máximo a vegetação existente. Salientamos que a supressão só será realizada 
mediante o deferimento da devida autorização pelo órgão ambiental 
competente. No ANEXO VIII -A encontram-se elencados na Lista Florística os 
864 indivíduos vegetais, destes 855 indivíduos arbóreos, de acordo com os 
critérios definidos no Artigo 15 da Lei nº 18938 (Recife, 2022), registrados na 
área em estudo, com suas respectivas coordenadas. 

Percentual área de preservação 
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Análise de Supressão 

 

 

                                        _____________________________ 
Paulo Roberto Barros e Silva 

Arquiteto 
CAU – A0574-6 
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4 ANEXOS 

 
I.   CerƟdão RGI 
II.   Planta de Locação 
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ANEXO I – CerƟdão RGI 
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ANEXO II – Planta de Locação  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



       

 
 


